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22º BATALHÃO DE 
POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR

Comunicado
Em 1º-10-2001, reassumiu como Dirigente da UGE

180269 (22BPM/I - Itapetininga), o Maj PM José Tito Moraes
de Camargo, RG 6.681.263 e CPF 986.302.298-53, por moti-
vo de retorno de Curso na Capital.

ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

Secretário: NAGASHI FURUKAWA
Av. São João, 1.247 - Centro - CEP 01035-100
Fone: 3315-4700

GABINETE DO SECRETÁRIO
Despachos de Chefe de Gabinete
De 24-9-2001
Autorizando, preenchidos os requisitos legais e as dis-

posições da Portaria CG-11/93, considerando a manifesta-
ção favorável da Coordenadoria de Unidades Prisionais da
Região Noroeste do Estado, consoante os termos do § 1º,
do artigo 2º, da Resolução SAP-57/93, o funcionário JORGE
LUIZ FERREIRA, RG 8.897.655, Agente de Segurança Peni-
tenciária Classe IV, do SQF-II-QSAP, classificado no Institu-
to Penal Agrícola Prof. Noé Azevedo - Bauru, a residir no
imóvel 19 - Grupo IV, pertencente à área residencial da
supracitada unidade prisional. (Proc. SAP/GS-887/2001)

De 25-9-2001
Autorizando, preenchidos os requisitos legais e as dis-

posições da Portaria SAP/CG-11/93, e considerando a mani-
festação favorável da Coordenadoria de Unidades Prisio-
nais da Região Noroeste do Estado, consoante os termos
do § 1º, artigo 2º, da Resolução SAP/GS-57/93, a funcioná-
ria MARISA FONSECA MONTEIRO LATORRE, RG 8.228.836,
Executivo Público I, do SQC-III-QSAP, designada para exer-
cer as funções de serviço público de Diretor Técnico de
Divisão, do Centro de Reabilitação da Penitenciária Dr.
Sebastião Martins Silveira - Araraquara, a residir no imóvel
4, pertencente à área residencial da referida unidade prisio-
nal. (Proc. SAP/GS-867/2001)

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

Comunicado EAP-229, de 1º-10-2001
O Diretor da Escola de Administração Penitenciária nos

termos da LC 681, de 22/7/92 e da Resolução SAP 18, de
13/7/95 torna pública a média aritmética das notas obtidas
no Curso de Formação Técnico Profissional de ASP - Módu-
lo I - 2ª fase para o Centro de Detenção Provisória de Santo
André, realizado no período de 5/7 a 2/8/2001.

NOME - RG-NOTA
Turma Única
1. Alexandre Ferreira Nunes,20.874.395-9-7,7; 2. André

Luiz Bianor,28.655.144-5-7,2; 3. Carlos Benedito Ferrei-
ra,28.953.784-8-7,7; 4. Cesar Augusto dos San-
tos,22.599.037-9-7,7; 5. Daniel dos Santos Nascimen-
to,22.160.877-1-8,2; 6. Edisardo Betoni de
Moraes,33.926.229-1-8,0; 7. Emerson José da
Silva,20.554.968-8-8,0; 8. Fernando Augusto dos San-
tos,28.494.138-4-7,7; 9. Jean Davino Marta,24.191.925-3-7,6;
10. Joel Pereira Valadares, 17.718.233-7-8,0; 11. José
Gabriel do Nascimento,5.707.311-8,2; 12. José Gonzaga
Rosa da Silva,19.412.338-8-7,9; 13. Marcelo Antonio Ferrei-
ra Marcos,32.028.533-9-8,1; 14. Marcelo Brandão Maga-
lhães,11.913.051-8-7,8; 15. Marcia Guiari,17.053.102-8-9,0;
16. Marcio José Pires,25.287.613-1-8,0; 17. Maria Aparecida
Souza dos Santos,9.745.816-8-8,7; 18. Nelson Ferreira Tava-
res Junior,29.889.342-3-8,4; 19. Nilson Ferreira de
Souza,23.656.411-0-7,8; 20. Paulo Roberto da
Silva,9.045.874-8,5; 21. Raquel Dente,13.504.751-1-8,9; 22.
Ricardo Freitas,33.570.119-X-7,7; 23. Ronaldo Morei-
ra,20.136.960-6-8,2; 24. Ulisses de Oliveira,19.918.158-5-8,2;
25. Valéria Aparecida Borges,19.305.429-8,7; 26. Wagner
Veríssimo do Bomfim,18.920.086-8-8,2.

Comunicado EAP 230, de 1º-10-2001
O Diretor da Escola de Administração Penitenciária,

nos termos da Lei Complementar 681, de 22/7/92, e da
Resolução SAP.-18, de 13/7/95, torna pública a média arit-
mética das notas obtidas no Curso de Formação Técnico-
Profissional de ASP - Módulo II classificados no Presídio
Desem. “Adriano Marrey” de Guarulhos e Centro de Resso-
cialização de Bragança Paulista realizado no período de 16
a 23/8/2001.

NOME - RG - NOTA
Turma Única
1. Adilson Aparecido Calegão-24.645.310-2-7,8; 2.

Adriano Marcelo Caria de Oliveira-21.528.570-7,7; 3. Ales-
sandro Baldo Ungaro-26.577.968-6-7,8; 4. Alexandre Bascu-
nhana-25.116.977-7-7,5; 5. Alexandre Lima de Souza-
24.631.784-X-7,1; 6. André Marini Guilhen-28.659.800-0-7,2;
7. Aparecido Nogueira-11.076.791-3-7,7; 8. Célio Aparecido
Gomes-24.631.951-3-7,2; 9. Celso de Paulo Negrão-
27.057.595-9-7,3; 10. César Aparecido Batista-26.124.946-0-
8,0; 11. Cícero Gonçalves da Silva-20.376.594-8,1; 12. Clau-
dinei Ersse Alves-19.525.750-9-7,5; 13. Clévis Muniz da
Silva-15.826.873-7,7; 14. Ednei Siqueira Vasconcelos-
24.857.724-4-8,2; 15. Edson Ferreira Lima-25.148.322-8-7,5;
16. Fernando Luiz Colussi-26.436.938-5-8,5; 17. Hilderaldo
Cazetto-8.679.422-7,2; 18. João Batista da Silva-19.198.388-
7,0; 19. João Elias Martins Laroca-29.688.127-2-7,7;20. João
Paulo Pereira Grejo-22.824.626-X-7,2; 21. José Augusto Sil-
veira-5.795.017-7,3; 22. Josival Alves Viana-14.247.619-8,1;
23. Luiz Carlos Lobregat-12.906.995-7,1; 24. Luiz Tadeu
Golin-922.994-8,1;25. Manoel Lucio da Rocha-6.833.309-1-
7,3;26. Marcio Leandro Delfino-22.032.098-6-8,0; 27. Regi-
naldo Gimenes Matias-22.355.354-7,7; 28. Reginaldo Ramos
Pereira-33.100.508-6-7,7; 29. Silvio Cesar Sant’Ana de Oli-
veira-25.409.223-8-7,7; 30. Silvio Fernandes Ferreira-
420.695-7,2; 31. Wilian Henrique Ferreira-25.417.425-5-6,6;
32. Wilson de Lima Salustiano-26.647.380-5-8,5; 33. Mauri-
cio Martins de Souza-24.857.643-4-8,2. 

Comunicado EAP-233, de 1º-10-2001
A Escola de Administração Penitenciária, por intermé-

dio do Centro de Capacitação e Desenvolvimento de Recur-
sos Humanos, comunica a realização do Curso de “Admi-
nistração Financeira e Orçamentária”, e baixa as seguintes
instruções:

1 - Objetivo: propiciar aos participantes do curso uma
noção da organização e funcionamento da administração e
da contabilidade pública.

2 - População-Alvo: Diretores de finanças
3 - Carga Horária Diária: 04h - 20 horas/aula
4 - Datas e Horários: 20 e 27/10, 10, 17 e 24/11/01 - das

8h às 12h
5 - Conteúdo Programático: Contabilidade Pública,

Estrutura Politico-Administrativa Brasileira, Orçamento

Público, Orçamento na Constituição de 1988, Receita e Des-
pesas.

6 - Inscrições: No período de 03 à 11/10/01, com anuên-
cia do Diretor via fax (11) 6221-0319/0320 ou via internet
eapen@.com.br ou esc.adm.pen@ig.com.br; Ac Tânia con-
tendo nome, RG e cargo.

7 - Local do Curso: Escola de Administração Peniten-
ciária, sito a Av. General Ataliba Leonel, 656 - Carandiru -
São Paulo.

8 - Docente: Napoleão Ioshikazu Shiraishi
Retificações
Do D.O. de 28-6-2001
Na publicação do Comunicado EAP-139/01 - Mód.I - 2ª

Fase do Centro de Detenção Provisória de Santo André:
Exclua-se:
5. Charles Sebastião dos Santos, 23.203.393-6
25. Sandro Rodrigues Silva, 21.432.667-6
Do D.O. de 11-8-2001
Na publicação do Comunicado EAP-173 - Mód.II, do

Presídio ‘Adriano Marrey - Guarulhos e Centro de Ressocia-
lização de Bragança Paulista.

Exclua-se: 20. Jocimar Pitori,24.631.578-7.
Do D.O. de 13-9-2001
Na publicação do Comunicado EAP-207/01 - Resultado

Mód.II-P.II. de Itirapina, onde se lê:
Turma A
32. Renato Oliveira Pabesi
Turma B
Luiz Fernando da Rocha
Turma D
1. Adilson Pedro Tavaglieri
Turma E
2. Anderson Leandro Gonçalez
Turma F
29. Vera Lucia da Silva Santos; 31. Willian Rodrigo

Vadal Mina.
Leia-se:
Turma A
32. Renato Oliveira Patresi
Turma B
LuisFernando da Rocha
Turma D
3. Adilson Pedro Tovaglieri
Turma E
4. Andersom Leandro Gonçalez
Turma F
29. Vera Lucia Santos Mesquita; 31. Willian Rodrigo

Vidal Mina.

COORDENADORIA DE 
UNIDADES PRISIONAIS DE SÃO
PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO

Retificação do D.O. de 28-9-2001
Na publicação onde se lê: desta Presidente: Valéria de

S.T. Quirino, leia-se: VALÉRIA DA S.T. QUIRINO; onde se lê:
Membros Davi Santos da Silva, RG 28.611.398-3, Agente de
Segurança Penitenciária Classe I, leia-se: Membros: DAVI
SANTOS DA SILVA, RG 28.611.398-3, Agente de Segurança
Penitenciária Classe I; VALDEMAR HALT, RG 3.422.795,
Agente de Segurança Penitenciária Classe I; onde se lê:
Marcos Osaias do Nascimento, RG 26.173.699-1, leia-se:
MARCOS OSEIAS DO NACIMENTO, RG 26.173.699-1 - Proc.
196/2001 - PAMG.

COORDENADORIA DE SAÚDE 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de Setem-

bro/2001, em cumprimento ao artigo 2º da Lei Estadual
7.857/92.
Pagamento - Ordem Bancária - Favorecido - Valor
20-9-2001 - 48804 - A SANTOS OLIVEIRA PAPELARIA-ME - 494,80
21-9-2001 - 49441 - TECNOLABOR PRODS. HOSP. LABORATORIAIS LTDA. - 213,00
21-9-2001 - 49442 - PECUARIA SERRAMAR LTDA. - 82,00
21-9-2001 - 49443 - COMPETENCE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA. - 1.150,50
21-9-2001 - 49444 - COMPETENCE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA. - 77,00
21-9-2001 - 49445 - COMPETENCE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA. - 1.223,00
21-9-2001 - 49446 - COMPETENCE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA. - 60,00
21-9-2001 - 49447 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - - 70,00
21-9-2001 - 49448 - PECUARIA SERRAMAR LTDA. - 123,00
21-9-2001 - 49449 - J J COMERCIAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 77,60
21-9-2001 - 49450 - J J COMERCIAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 47,20
21-9-2001 - 49451 - J J COMERCIAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 35,43
21-9-2001 - 49452 - J J COMERCIAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 12,00
21-9-2001 - 49453 - JOÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. -  692,90
21-9-2001 - 49454 - COOPERATIVA NACIONAL AGRO INDÚSTRIA LTDA. - 48,30
21-9-2001 - 49455 - COOPERATIVA NACIONAL AGRO INDÚSTRIA LTDA. - 75,90
21-9-2001 - 49456 - COOPERATIVA NACIONAL AGRO INDÚSTRIA LTDA. - 69,00
21-9-2001 - 49457 - HOSP. SERV. PRODS. HOSP. LTDA. - 13,56
21-9-2001 - 49458 - BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA. - 5.014,00
21-9-2001 - 49459 - EMS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. - 768,00
21-9-2001 - 49460 - JOÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. - 398,30
21-9-2001 - 49461 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 16,20
21-9-2001 - 49462 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 79,00
21-9-2001 - 49463 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 26,00
21-9-2001 - 49464 - J J COMERCIAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 12,40
21-9-2001 - 49465 - J J COMERCIAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 15,40
21-9-2001 - 49466 - J J COMERCIAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 99,90
21-9-2001 - 49467 - J J COMERCIAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 104,00
21-9-2001 - 49468 - J J COMERCIAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 137,00
21-9-2001 - 49469 - JOÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. - 400,20
21-9-2001 - 49470 - PECUARIA SERRAMAR LTDA. - 82,00
21-9-2001 - 49471 - J J COMERCIAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 771,90
21-9-2001 - 49472 - J J COMERCIAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 913,18
21-9-2001 - 49473 - J J COMERCIAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 255,48
21-9-2001 - 49474 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 1.224,00
21-9-2001 - 49475 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 69,00
21-9-2001 - 49476 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 151,80
21-9-2001 - 49477 - CAZI QUÍMICA FARMACÊUTICA IND. COMÉRCIO - 19.713,74
21-9-2001 - 49478 - MEIZLER COM. INTERNACIONAL LTDA. - 1.082,50
21-9-2001 - 49479 - W.F. BRASIL COMERCIAL IMPORTADORA LTDA. -  1.872,40
21-9-2001 - 49480 - INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMÁCIA S/A - 1.400,72
21-9-2001 - 49481 - PECUARIA SERRAMAR LTDA. - 123,00
21-9-2001 - 49482 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 35,20
21-9-2001 - 49483 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 24,00
21-9-2001 - 49484 - HOSP SERV PRODS. HOSP. LTDA. - 627,48
21-9-2001 - 49485 - HOSP SERV PRODS. HOSP. LTDA. - 187,30
21-9-2001 - 49486 - HOSP SERV PRODS. HOSP. LTDA. - 480,60
21-9-2001 - 49487 - SINTOGRAM INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. - 3.744,00
21-9-2001 - 49488 - EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA. - 1.634,00
21-9-2001 - 49489 - LABORATÓRIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA - 1.033,60
21-9-2001 - 49490 - W.F. BRASIL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA. - 1.909,60
21-9-2001 - 49491 - W.F. BRASIL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA. - 1.909,60
21-9-2001 - 49492 - BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA. - 9.560,00
21-9-2001 - 49493 - ZAMBON LAB FARM LTDA. - 16.170,88
21-9-2001 - 49494 - NAPIE PRODUTOS FARMACOSMÉTICOS LTDA. - 1.067,00
21-9-2001 - 49495 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 40,80

21-9-2001 - 49496 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 391,20
21-9-2001 - 49497 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 74,00
21-9-2001 - 49498 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 23,10
21-9-2001 - 49499 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 74,00
21-9-2001 - 49500 - BIOSERVICE PROD. MED. HOSP. LTDA. - 7.040,00
21-9-2001 - 49501 - LABORATÓRIOS BIOSINTÉTICA LTDA. - 11.743,80
21-9-2001 - 49502 - PECUÁRIA SERRAMAR LTDA. - 82,00
21-9-2001 - 49503 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 40,80
21-9-2001 - 49504 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 84,00
21-9-2001 - 49505 - PECUÁRIA SERRAMAR LTDA. - 82,00
21-9-2001 - 49506 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 271,95
21-9-2001 - 49507 - J J COMERCIAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 438,60
21-9-2001 - 49508 - J J COMERCIAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 671,40
21-9-2001 - 49509 - UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A - 2.500,80
21-9-2001 - 49510 - UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A - 36.521,40
21-9-2001 - 49511 - UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A - 158,80
21-9-2001 - 49512 - UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A - 2.664,83
21-9-2001 - 49513 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 40,80
21-9-2001 - 49514 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 24,00
21-9-2001 - 49515 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 24,00
21-9-2001 - 49516 - FAGUE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - 3.944,90
21-9-2001 - 49517 - FARMACO INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. - 6.635,46
21-9-2001 - 49518 - IGEFARMA LABORATÓRIOS S/A - 1.252,34
21-9-2001 - 49519 - HOSP SERV PRODS. HOSP. LTDA. - 11.745,32
21-9-2001 - 49520 - AMAURI RENE LUCHEZI - 7.995,00
25-9-2001 - 49917 - HÉLIO MASASHI SAITO & CIA. LTDA.(BEC) - 138,60
26-9-2001 - 50204 - OFFICENET DO BRASIL S/A (BEC) - 483,00
27-9-2001 - 50878 - CK MULTIMARCAS SÃO PAULO LTDA.(BEC) - 487,20
27-9-2001 - 50879 - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS MODELO LTDA. - 686,00
27-9-2001 - 50880 - LABSYNTH PRODUTOS P/LABORATÓRIOS - 3.600,00
27-9-2001 - 50881 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 40,80
27-9-2001 - 50882 - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACÊUTICOS - 5.808,40
27-9-2001 - 50883 - CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACÊUTICOS - 380,00
27-9-2001 - 50884 - IGEFARMA LABORATÓRIOS S/A - 8.824,50
27-9-2001 - 50885 - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS MODELO LTDA. - 532,50
27-9-2001 - 50886 - JOÁ COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. - 617,60
27-9-2001 - 50887 - INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMÁCIA S/A - 25.236,80
27-9-2001 - 50888 - HOSP SERV PRODS HOSP. LTDA. - 1.771,10
27-9-2001 - 50889 - HOSP SERV PRODS HOSP. LTDA. - 25.657,30
27-9-2001 - 50890 - PECUARIA SERRAMAR LTDA. - 82,00
27-9-2001 - 50891 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 40,80
27-9-2001 - 50892 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 164,34
27-9-2001 - 50893 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 79,95
27-9-2001 - 50894 - HOSP. SERV. PRODS. HOSPITALARES LTDA. - 1.294,80
27-9-2001 - 50895 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 40,80
27-9-2001 - 50896 - TCA FARMA COMERCIO IMP. EXPORT. LTDA. - 4.868,37
27-9-2001 - 50897 - EMBRAMED IND. E COM. LTDA. - 27,80
27-9-2001 - 50898 - RIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - 1.166,00
27-9-2001 - 50899 - COMERCIAL JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA - 140,00
27-9-2001 - 50900 - PECUARIA SERRAMAR LTDA. - 41,00
27-9-2001 - 50901 - CASA FORTALEZA COMÉRCCIO DE TECIDOS LTDA. - 11.883,00
27-9-2001 - 50902 - FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL - 1.968,75
27-9-2001 - 50903 - FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL - 215,25
27-9-2001 - 50904 - FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL - 157,50
27-9-2001 - 50905 - FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL - 675,57
27-9-2001 - 50906 - FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL - 1.953,00
27-9-2001 - 50907 - FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL - 126,00
27-9-2001 - 50908 - FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL - 105,00
27-9-2001 - 50909 - FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL - 463,15
27-9-2001 - 50910 - ADNAILDE BONFIM DOS SANTOS - 715,78
27-9-2001 - 50911 - CLEIDE DURAU WALKER - 48,24
27-9-2001 - 50912 - DALVA SIRLENE DE OLIVEIRA - 180,00
27-9-2001 - 50913 - EMBRATEL-EMPR. BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - 40,48
27-9-2001 - 50914 - TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - 2.377,01
27-9-2001 - 50915 - IND. DE ETIQUETAS BRASIL LTDA. - 2.301,00
27-9-2001 - 50916 - CAZI QUÍMICA FARMACÊUTICA IND. COMÉRCIO - 4.814,68
27-9-2001 - 50917 - BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA. - 1.168,70
27-9-2001 - 50918 - UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A. - 2.185,15
27-9-2001 - 50919 - INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMÁCIA S/A - 1.742,00
27-9-2001 - 50920 - PECUARIA SERRAMAR LTDA. - 57,40
27-9-2001 - 51115 - PAULO ROBERTO GOMES - 1.350,00

COORDENADORIA DE 
UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

Despacho do Coordenador, de 28-9-2001
Ratificando a dispensa de procedimento licitatório exa-

rada pelo Diretor da Penitenciária de Martinópolis, com ful-
cro no artigo 24, inciso XIII, da supracitada lei federal, para
aquisição de botas e botinas de couro, macacões e lençóis
para funcionários e sentenciados a favor da firma FUNDA-
ÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL-FUNAP, no
valor de R$ 8.130,00. (Proc. 156/2001)

PENITENCIÁRIA DE 
PRESIDENTE BERNARDES

Comunicado
Dando cumprimento ao que dispõe a Portaria CAM 5/3

da Coordenadoria de Administração, que trata da aquisição
de Gêneros Alimentícios, comunicamos às firmas abaixo
relacionadas que se acham à disposição a partir desta data,
no Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária de
Presidente Bernardes, na Rodovia Raposo Tavares, Km 586,
nesta cidade de Presidente Bernardes/SP, as seguintes
Notas de Empenho referente à Concorrência 002/2001-PPB,
Processo 072/2001-PPB.:

2001NE00409 - AGRO CIAL. PERETTI DE FRUTAS E
VERDURAS LTDA.

2001NE00410 - ANGELO MARTINS MERCEARIA
2001NE00411 - SIMOLETI COM. DE CEREAIS, FRIOS,

FRUTAS E LEGUMES LTDA.
2001NE00412 - COMERCIAL ALESI DE ALIMENTOS

LTDA.
2001NE00413 - ALIMENTAR COMÉRCIO DE PRODS.

ALIMENTÍCIOS LTDA.
2001NE00414 - IND. E COM. DE PRODUTOS ALI-

MENTÍCIOS 2001 LTDA.
2001NE00415 - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS MODELO

LTDA.
2001NE00416 - LACTICÍNIOS IRMÃOS CARLUCCI

LTDA.

COORDENADORIA DE 
UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

PENITENCIÁRIA LUIZ 
GONZAGA VIEIRA - PIRAJUÍ

CENTRO ADMINISTRATIVO
Apostilas do Diretor, de 1º-10-2001
Concedendo, nos termos do artigo 129 da Constituição

Estadual de 5-10-89, 1 qüinqüênio de Adicional por Tempo
de Serviço aos funcionários GISLAINE DE ORNELAS MAT-
TOS, RG 25.355.070-1, Oficial Administrativo - SQC-III-

QSAP, 1º ATS, a partir de 8/8/2001; CRISTIANO VICENTE
ZACARI, RG 22.513.591-7, Agente de Segurança Penitenciá-
ria - Classe I - SQC-III-QSAP, o 1º ATS, a partir de 30/9/2001.

Cessando os efeitos da Apostila que concedeu o Adi-
cional de Local de Exercício, de que trata a LC 693/92, alte-
rada pelo artigo 3º da LC 722/93, Local III (15%), ao funcio-
nario LUIZ ANTONIO CIMATTI, RG 18.267.983, ASP-II-SQC-
III-QSAP, a partir de 11-6-2001.

FUNDAÇÃO ESTADUAL PROF. 
DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL

Despacho da Diretora Executiva, de 1º-10-2001
Ratificando a inexigibilidade de licitação, declarada

pela Diretora Adjunta de Administração e Finanças, cons-
tante do Processo Funap-725/2001, que objetiva a contrata-
ção de Instrutor do Curso de Eletricista Instalador oferecido
aos reeducandos da Penitenciária João Batista Santana -
Riolândia a favor de ALEXANDRO DA SILVA MARTINS,
com base no inciso II, do artigo 25 , combinado com o inci-
so VI do artigo 13 da Lei Federal 8.666/93, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Federal 8.883/94 e Lei Federal
9.648/98.

FAZENDA

Secretário: FERNANDO MAIDA DALL’ACQUA
Av. Rangel Pestana, 300 - Centro - CEP 01091-900
Fone: 233-3400

GABINETE DO SECRETÁRIO
Resolução SF - 35, de 28-9-2001

Dispõe sobre a forma de concessão do Abono por
Satisfação do Usuário - ASU, previsto na Lei Com-
plementar 887, de 19-12-2000, identifica as Cen-
trais de Pronto Atendimento, a Central de Relacio-
namento Multimídia, e dá providências correlatas

O Secretário da Fazenda, em cumprimento ao disposto
no artigo 4º, da Lei Complementar 887, de 19-12-2000,
resolve:

Artigo 1º - O Abono por Satisfação do Usuário - ASU,
instituído pelo artigo 4º da Lei Complementar 887, de 19 de
dezembro de 2000, será concedido mensalmente aos servi-
dores pertencentes às classes indicadas na Lei Comple-
mentar n.º 804, de 21 de dezembro de 1995, alterada pela
Lei Complementar 831, de 1º de outubro de 1997, desde
que designados para o desempenho das atividades de
atendimento e orientação, e supervisão, relativos aos servi-
ços de natureza específica das unidades da Secretaria da
Fazenda, prestados exclusivamente nas Centrais de Pronto
Atendimento, na Central de Relacionamento Multimídia e
nos Postos Fiscais identificados e dimensionados no Anexo
I e II, que fazem parte desta resolução.

Parágrafo único - A identificação e o dimensionamento
a que se refere o “caput”, serão revistos na medida em que
ocorrerem alterações, extinções, aumento ou diminuição
da demanda, relativas aos Postos Fiscais e nas unidades
que sediarem as Centrais de Pronto Atendimento e Central
de Relacionamento Multimídia.

Artigo 2º - Com o objetivo de propiciar ao público
usuário atendimento e orientação de alto padrão em quali-
dade, eficiência e resolutividade, proporcionando diminui-
ção de tempo e de custos, ficam delineadas as seguintes
atividades:

§ 1º - Para as Centrais de Pronto Atendimento:
1 - orientação e informação sobre os procedimentos

necessários para agilização e acesso aos serviços disponí-
veis;

2 - informação de crédito existente a favor do contri-
buinte ou do proprietário do veículo, proveniente de paga-
mento em duplicidade, indevido ou a maior que o devido, e
encaminhamento do interessado ao Banco Nossa Caixa
S.A.;

3 - com relação ao Imposto sobre Propriedade de Veí-
culos Automotores - IPVA, recebimento de petições, defe-
sas e recursos, quanto a:

a) pagamento em duplicidade, indevido ou a maior; ou
divergência de valores;

b) retificação de guias de recolhimento;
c) isenção;
d) imunidade;
e) baixa de isenção ou de imunidade;
4 - com relação a Multa por Infração a Legislação de

Trânsito - MILT, recepção de requerimento para restitui-
ções de pagamento efetuado em duplicidade ou indevido;

5 - recepção de petições/requerimentos de natureza
administrativa, no que se refere a:

a) vantagens pecuniárias ou funcionais;
b) alteração/cessação de benefícios ou dados pessoais;
c) impugnações (licitação);
d) vistas de processos e/ou retirada de processos ou

expedientes;
e) pedidos de certidões.
§ 2º - Para os Postos Fiscais:
1 - conferência e recepção de documentos relaciona-

dos com contribuintes do ICMS, nos seguintes casos:
a) abertura, transferência e cancelamento de estabele-

cimentos comerciais, indústrias e de produtores;
b) comunicações sobre alterações cadastrais;
c) “Autorização para Impressão de Documentos Fis-

cais” (AIDF);
d) “Certificados de Crédito do ICMS” e de “Demonstra-

tivos de Créditos de ICMS”;
e) pedidos de parcelamento;
f) expediente que trate de retificação de Guias de Reco-

lhimento;
g) “Pedido/Comunicação de uso, alteração e cessação

de uso de processamento de dados” ;
h) “Pedido de Uso ou Cessação de Uso de Equipamen-

to Emissor de Cupom Fiscal (ECF);
i) documentos relativos a atendimento das notificações

sobre a comprovação de internamento de mercadorias na
Zonas de Livre Comércio e de exportação;

j) pedidos de restituição de pagamento indevido, relati-
vo aos impostos, taxas, custas, emolumentos, contribui-
ções, multas;

l) Notas Fiscais de Exportação para visto fiscal;
m) “Demonstrativo de Movimentação de Gado” (DMG)

e de “Boletim de Abate”;
n) - Relação de Entradas e Saídas de Estabelecimento

Produtor;
o) DIPAM - A. (produtor);
2 - elaboração dos cálculos de crédito tributário decla-

rado pelo contribuinte ou apurado pela fiscalização;
3 - recepção de pedido de substituição de Guia de

Informação e Apuração do ICMS;


